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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 003/2012 

 
 

A Prefeitura Municipal de Contenda,  Estado do Paraná, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS,  para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário - Lei nº 013/2012. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP - 

Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda . 
 

1.1.1  - As provas serão aplicadas na cidade de Contenda - PR. 
 

1.1.2  - Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, 
a critério da CONSESP poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária -Vagas - Referência -Vencimentos -Taxa Inscrição -Exigências 
 

1.2.1 ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL (MAGISTÉRIO) OU NORMAL SUPERIOR OU 

LICENCIATURA PLENA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

Nomenclatura C/H 
diária Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato da 
posse 

Professor de Educação Infantil 08 CR 1.451,00 30,00 

Nível Médio na modalidade Normal; ou 
Formação em Nível Superior em Curso de 
Graduação Plena em Pedagogia com 
Habilitação em magistério na Educação 
Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental; ou Normal Superior 

 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
diária Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato da 
posse 

Arquiteto 04 01 1.089,33 70,00 Registro no CAU 
Assistente Social 08 CR 1.736,64 70,00 Registro no CRESS 
Contador  08 01 2.300,00 70,00 Registro no CRC 
Engenheiro Civil 04 01 1.089,33 70,00 Registro no CREA 
Procurador Jurídico 04 01 1.938,96 70,00 Registro na OAB 

Professor 04 02 725,50 70,00 

Formação em Nível Superior de Licenciatura 
Plena acrescida de Magistério em nível 
médio na modalidade Normal; ou Formação 
em nível superior em Curso de Graduação 
Plena em Pedagogia com Habilitação em 
magistério na Educação Infantil e/ou Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental; ou Curso 
Normal Superior 

Topógrafo 08 01 1.754,17 70,00 Superior Completo 
CR = Cadastro Reserva 
 
1.3     - Os aprovados neste concurso para o cargo de Professor d e Educação Infantil  somente serão convocados 

após a completa convocação dos aprovados no concurso nº 003/2011 de 30/09/2011. 
 

1.4    - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente edital. 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 20 de abril  

a 02 de maio de 2012, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 

corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - A Prefeitura Municipal de Contenda disponibilizará um computador e um funcionário que auxiliará na inscrição 

de candidatos que não tiverem acesso à Internet, no Centro Cultural localizado na Avenida João Franco, ao 
lado da Prefeitura Municipal de Contenda – PR, durante o período de inscrições, em dias úteis de segunda a 
sexta-feira das 09h00min às 11h30min e das 13h30 às 16h30. 
 

2.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2     - São condições para inscrição:  
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 

 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
3.1      - Para as pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 

artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos 
em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
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3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89 e 

Lei Municipal 1178 de 04 de fevereiro de 2009, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 
validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a  CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos . 

 
4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
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4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização aparelhos 
eletrônicos, agenda eletrônica, bip, mp3/4/5/7/9/10/11, I-pod, I-phone, gravador, notebook, pager, palmtop, 
receptor, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman, protetores auriculares e/ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” 
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
  

4.1.6  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso. 
 

4.1.7  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.8  - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL (MAGISTÉRIO) OU NORMAL SUPERIOR OU 

LICENCIATURA PLENA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Educacionais  

20 10 10 10 
 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
ARQUITETO 
ASSISTENTE SOCIAL 
CONTADOR  
ENGENHEIRO CIVIL 
PROCURADOR JURÍDICO 
TOPÓGRAFO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos de 
Informática 

20 10 10 10 
 
PROFESSOR 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Educacionais  

20 10 10 10 
 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.   DOS TÍTULOS 

 
6.1   - Serão considerados os seguintes Títulos: 
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ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas , até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados at ravés d e cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

6.11  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 

 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 27 de maio de 2012, às 8h, em locais a serem 

divulgados através de Edital próprio que será afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura, através de jornal 
com circulação no município e através dos sites www.consesp.com.br e www.contenda.pr.gov.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
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7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 

nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se ao Coordenador do 
Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia das provas levar um acompanhante, que ficará com 
a guarda da criança em local reservado. A amamentação se dará nos momentos que se fizerem necessários, 
não sendo dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de provas perdido com a amamentação. 
A ausência de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar as provas. Durante a amamentação, 
ela será supervisionada por fiscal de prova. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 
 
8.1   - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL (MAGISTÉRIO) OU NORMAL SUPERIOR OU 

LICENCIATURA PLENA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais 
– Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 
Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – 
Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 
SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – 
Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das 
palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso 
da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – 
Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – 
Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 
2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 
1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, 
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros 
e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais:  Legislação Estadual sobre a Educação; Constituição da República Federativa 
do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB), Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003; Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, 
Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Específicos :  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Referências Bibliográficas:  Uma Nova Metodologia de Educação 
Pré-Escolar – Orly Zucatto Mantovani de Assis – Editora Artes Médicas; Piaget para a educação pré-escolar – 
Constance Kamii Rheta Devries – Editora Artes Médicas; A criança e o número – Constance Kamii – Editora 
Papirus; Avaliação Mediadora – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; Lei 9394/96; Convivendo com a Pré-
Escola (Teoria e Prática da Educação Pré-Escolar) - Denise Branco de Araújo, Célia Regina Mineiro, Nancy 
Trindade Kozoly, Editora – Ática; Atividades na Pré-Escola - Idalina Ladeira Ferreira; Sarah P. Souza Caldas, 
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Editora Saraiva; Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional - Paulo Nathanael Pereira de Souza, Editora – 
Livraria Pioneira São Paulo; Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera Miranda Gomes, Editora Ática; Pré Escola, 
tempo de educar - Maria Lucia Thiessen, Ana Rosa Beal, Editora Ática; A Educação Pré-Escolar (Fundamentos e 
Didática) - Marieta Lúcia Machado Nicolau, Editora Ática;  Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil 
/Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. – Brasília: MEC/SEF, 1998 – 
Volumes 1, 2 e 3; A Psicologia da Criança – Jean Piaget e B. Inhelder – Editora Bertrand Brasil S.A. – Rio de 
Janeiro – RJ; Plano Escolar – caminho para a autonomia – Akiko Oyafuso e Eny Maia – Esxtra Publishing Comf. 
Ltda; Por que Planejar? Como Planejar? – Maximiliano Menegolla e Ilza Martins Sant’Anna – Editora Vozes; 
Piaget. Vygotsky. Wallon – teorias Psicogenéticas em discussão – Yves De La Taille – Summus Editorial Ltda; 
Avaliação na Pré-escola – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; O Educador e a Moralidade Infantil – Uma 
visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de Letras Edições e Livraria Ltda – Campinas – SP; Jogos 
em Grupo na Educação Infantil – Constance Kamii e outros; Conversando sobre Educação em Valores Humanos 
– Marilu Martinelli – Editora Peirópolis; Revisitando a Pré-escola – Regina Leite Garcia – Editora Cortez; 
Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; Aprendizagem da Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky 
Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei 
Federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos artigos 29,30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de 
nove anos para o ensino fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos seis anos de idade. 
 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais 
– Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 
Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – 
Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 
SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – 
Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das 
palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso 
da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – 
Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – 
Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas 
e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – 
última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico 
(Outlook). 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 
2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 
1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, 
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros 
e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais:  Legislação Estadual sobre a Educação; Constituição da República Federativa 
do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB), Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003; Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, 
Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Específicos:   
ARQUITETO: O mundo antigo (Egito); Arquitetura Grega; Arquitetura Romana; Arquitetura Gótica; Arquitetura 
Renascentista; Arquitetura Barroca; Arquitetura Neoclássica; Arquitetura e a Primeira Revolução Industrial; 
Arquitetura e a Segunda Revolução Industrial; Renovação e Inovações da Arquitetura do século XIX; Movimentos 
internacionais do século XX; A Arquitetura de: Le Corbusier, Oscar Niemeyer, Vilanova Antigas, Lúcio Costa; 
Arquitetura Contemporânea; Acondicionamento térmico natural aplicado na Arquitetura; Alicerces, Madeiramento 
e Cobertura; Instalação hidráulica e elétrica; AutoCad. 
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ASSISTENTE SOCIAL: Sugestões Bibliográficas : IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de - 
Relações Sociais e Serviço Social no Brasil ; NETO, José Paulo - Capitalismo Monopolista e Serviço Social . 
Ed. Cortez; IAMAMOTO, Marilda Villela - Serviço Social na Contemporaneidade : Trabalho e Formação 
Profissional; MAGALHÃES, Selma Marques - Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e Pareceres; 
ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller - Família : Redes, Laços e Políticas Públicas; IAMAMOTO, 
Marilda Villela - Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche ; VASCONCELOS, Ana Maria de - Prática do 
Serviço Social : Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; BRAGA, Lea/ CABRAL, Maria do Socorro 
Reis - Serviço Social na Previdência ; PEREIRA, Potyara - Política Social temas e questões ; GUERRA, 
Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social  – 6ª edição; BARROSO, Maria Lúcia – Ética: Fundamentos 
sócio-históricos; BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia Solidária como Política Pública , uma 
tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil; COUTO, Berenice Rojas – Direito Social 
e Assistência Social na sociedade brasileira : uma equação possível?; BISNETO, José Augusto – Serviço 
Social e Saúde Mental , uma análise institucional da prática; PONTES, Reinaldo Nobre – Mediação e Serviço 
Social ; PEIXOTO, Clarice Ehlers/CLAVAIROLLE, Francoise – Envelhecimento, políticas sociais e novas 
tecnologias , Rio de Janeiro: editora FGV, 2005; Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros 
Editores Ltda.; Lei nº 8.742/93 – Lei Orgânica da Assistência Social ; NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; Lei nº 
7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiên cia ; Código de Ética Profissional ; Lei nº 
8.662/93 – Regulamenta a Profissão de Assistente Social ; Constituição Federal  (Os Direitos e Garantias 
Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da 
Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso); Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação ; Lei nº 10.741 de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso ; Decreto nº 6.214 de 
26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada ; Conhecimento sobre Programas e Projetos 
Sociais vigentes; Lei nº 8.080 de 19/09/1990 – Lei Orgânica da saúde ; NOB/SUS; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 56 – Assistência Social e Sociedade Civil, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – 
Temas Contemporâneos, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza 
em questão, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 71 – Especial Família, Ed. Cortez; Revista 
Serviço Social e Sociedade nº 86 – Espaço Público e Direitos Sociais, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 93 – Trabalho e Trabalhadores, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial 
“Serviço Social: Memória e História”, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 96 – Memória do Serviço 
Social. Políticas Públicas, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 97 – Serviço Social, História e 
Trabalho, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 98 – Mundialização do Capital e Serviço Social, Ed. 
Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 99, Direitos, Ética e Serviço Social, Ed. Cortez; Revista Serviço 
Social e Sociedade nº 100 – O congresso da Virada e os 30 anos da Revista, Ed. Cortez; Revista Serviço Social 
e Sociedade nº 101 – Fundamentos críticos para o exercício profissional, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 102 – Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº 103 – Formação e exercício profissional, Ed. Cortez; Serviço Social & Sociedade – Crise Social – Trabalho e 
Mediações Profissionais, Editora Cortez: Outubro/Dezembro, nº 104 (especial); Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 105 – Direitos Sociais e política pública, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 106 – 
Educação, trabalho e sociabilidade, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 107 – Condições de 
Trabalho/Saúde, Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 108 (Especial) – Serviço Social no Mundo, 
Ed. Cortez. 
 
CONTADOR: Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Redito; Receitas; Despesas; Livros 
obrigatórios; Livros contábeis acessórios; Tributos; Participação do Município em Tributos Estaduais; Aziendas 
Públicas; Bens Públicos; Estágios da receita orçamentária; Lei 4.320 de 17/03/1964; Contabilidade Pública; Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 – (com alterações promovidas pelas Leis nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e Nº 
9.648 de 27 de maio de 1998) – Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101/2000), Contabilidade Pública: origem, conceito, campo de aplicação e legislação; Lei 
nº 4.320/64; Plano de Contas: conceito, estrutura e critérios de classificação das contas, sistemas de contas; 
Orçamento: origem e conceito, orçamento-programa (conceitos básicos e legislação pertinente), princípios 
orçamentários, técnicas de elaboração orçamentária, plano plurianual de investimentos (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), movimentação de créditos e mecanismos retificadores do 
orçamento; Receita e Despesa Pública: conceitos, classificação, estágios e legislação; Demonstrações 
Contábeis: balanço orçamentário, balanço patrimonial, demonstração das variações patrimoniais; Licitação: 
conceito, finalidades, modalidades, dispensa e inexigibilidade; Lei nº 7.357 de 02 de setembro de 1985 (Dispõe 
sobre o cheque e dá outras providências); Lei nº 6.404/76 – Dispõe sobre a sociedade por ações. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: Desenho Técnico; Topografia; Probabilidade e Estatística; Resistência dos Materiais; 
Estática das Estruturas; Materiais de Construção Civil; Estrutura Metálica e de Madeira; Arquitetura e Urbanismo; 
Geologia; Transporte; Estradas; Hidrologia; Estruturas de Concreto Armado; Mecânica dos solos; Concreto 
Protendido; Fundações; Saneamento Básico; Pontes; Projeto e Construções de Edifícios; Hidrovias e Portos; 
Instalações Hidráulicas e Sanitárias; Instalações Elétricas; Auto Cad. 
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PROCURADOR JURÍDICO: Teoria Geral do Estado : Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; 
Finalidade do Estado; Poder; Sufrágio; Democracia; Formas de Governos; Representação Política; 
Presidencialismo; Parlamentarismo; Estado Federal; Direito Constitucional : Constituição Federal de 1988; 
constitucionalismo; conceito, sentido e classificação das Constituições; Poder constituinte; eficácia e 
aplicabilidade das normas constitucionais; controle de constitucionalidade de atos normativos; remédios 
constitucionais. Direito Civil : Livro I – das Pessoas; Livro II – Dos Bens; Livro III – Dos Fatos Jurídicos; Parte 
Especial (Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial (Livro II – Do Direito de Empresa); Parte Especial 
(Livro III – Do Direito das Coisas). Direito Penal : Parte Geral (art. 1º ao 120); Parte Especial (Título II – Dos 
Crimes contra o Patrimônio); Parte Especial (Título IV – Dos Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte 
Especial (Título VIII – Dos Crimes contra a Incolumidade Pública; Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a 
Paz Pública; Parte Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial (Título XI – Dos Crimes 
contra a Administração Pública. Processo Civil : Livro I – Processo de Conhecimento; Livro II – Processo de 
Execução; Livro III – Processo Cautelar; Livro IV – Procedimentos Especiais. Direito Tributário – Código 
Tributário Nacional (Livros Primeiro e Segundo). Direito Administrativo : Direito Administrativo e Administração 
Pública; Noções Gerais de Direito Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes 
e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores); Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta e 
Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da Propriedade; 
Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle da Administração Pública; Pregão 
Eletrônico; Direito do Consumidor : Código de Defesa do Consumidor. Direito do Trabalho: Consolidação das 
Leis do Trabalho -CLT (direito material e processual do trabalho). Direito Ambiental : Competências Legislativas, 
Executivas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de 
Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Privadas auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais 
Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. 
Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da 
Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. Estudos de Impacto Ambiental – EIA. Relatório de Impacto 
Ambiental -RIMA. Dano Público Ambiental e Cultural. Crimes Ambientais. Responsabilidade Penal da Pessoa 
Jurídica. Advocacia : Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina. Legislação  Geral : Improbidade 
Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de 
Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data; 
Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal. 
 
PROFESSOR: Currículo Escolar : sentido amplo e especifico planejamento curricular, interdisciplinaridade, 
diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem : conceituação apropriação e elaboração de conceitos 
científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; 
Avaliação da aprendizagem : conceitos e procedimentos; Didática Geral:  Tendências Pedagógicas. Educação 
das Relações Étnico-raciais. Papel do Professor. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. Parâmetros 
Curriculares Nacionais – PCNs. Referencial Curricular Para a Educação Infantil. Sistema de escrita alfabético-
ortográfica: compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de 
textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento; A 
infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, 
desenvolvimento e aprendizagem; Gêneros textuais orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, 
fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser 
humano e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da 
informação. Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas 
de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Métodos e processos 
no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e 
habilidades, Instrumentos/Atividades pedagógicas. TEÓRICOS: Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, 
Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Winicot, Gardner, P Philippe Perrenoud, Constance Kammi, Edgar Morin, 
Pestalozzi, John Dewey. Lei Federal nº 11.274 , de 06 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos artigos 29,30, 
32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
dispondo sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos seis 
anos de idade. Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos 
básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua 
responsabilidade.  
 
TOPÓGRAFO: Generalidades:  Conceitos Fundamentais de topografia; Unidade de medidas; Escalas; 
Instrumental de topografia; Planimetria: Medição de ângulos; Uso de Teodolito nas medições angulares; 
Distâncias horizontais; Métodos de levantamento Planimétrico; Altimetria: Definições e referências; Instrumental, 
Níveis e miras; Tipos de Nivelamento; Perfil Longitudinal; Curvas de nível; Curvas em desnível; Métodos de 
levantamento Planialtimétrico; Topologia: Modelado topográfico; Formas de terreno; Representação do relevo 
orográfico. 
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9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade. 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DO RESULTADO FINAL 
 
11.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 

12.  DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
12.1   - O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados, não 

gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

12.2   - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico admissional, de 
caráter eliminatório, que consistirá de exame clínico e, se necessário, exames complementares, que serão de 
responsabilidade do candidato (exceto a avaliação psicológica, quando solicitada).  
  

12.2.1 - Os candidatos aos cargos de Professor  e Professor de Educação Infantil  convocados após a homologação 
final do concurso estarão sujeitos ainda a aprovação em avaliação psicológica a ser realizada por profissional 
habilitado indicado pela Prefeitura, em dias, locais e horários previamente informados pela Administração 
Municipal - RH. 
 

12.2.2 - A avaliação psicológica terá caráter eliminatório, considerando o candidato INDICADO ou CONTRA-
INDICADO para o cargo, e será realizada conforme as resoluções nºs 01/2002 e 02/2003 do Conselho 
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Federal de Psicologia, com a finalidade de aferir o potencial do candidato para desempenho das atividades 
referentes ao cargo concorrido em relação ao perfil psicológico para o exercício do cargo.  
 

12.2.3 - No caso de contra-indicação nesta avaliação assegura-se ao candidato o direito de conhecer os motivos 
determinantes de sua reprovação. O candidato, se julgar necessário, poderá solicitar, mediante requerimento 
protocolado na sede da Prefeitura, em horário de expediente, o procedimento denominado Entrevista 
Devolutiva para conhecimento das razões de sua NÃO INDICAÇÃO. A Entrevista Devolutiva somente será 
concedida ao próprio candidato, podendo este estar acompanhado de um psicólogo. 
 

12.3   - Requisitos Básicos para a Nomeação:  
 

I. Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal; 
II. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
III. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
IV. Ter nível de escolaridade, capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 
V. Idade mínima de 18 (dezoito) anos (a serem completados até a data da posse); 
VI. Apresentar atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo, expedido pela junta médica 

designada pela Prefeitura municipal; 
VII. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro de 

inscrição no respectivo órgão fiscalizador do Estado do Paraná; 
VIII. Apresentar declaração de não-acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou emprego em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito 
Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, bem como do não-recebimento de proventos 
decorrentes de inatividade em cargos não-cumuláveis; 

IX. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal e 
Estadual dos locais de residência do candidato nos últimos 5 (cinco) anos; 

X. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais expedida pela Justiça Eleitoral do domicílio 
eleitoral do candidato nos últimos 5 (cinco) anos; 

XI. Apresentar comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
XII. Atender a todos os requisitos da legislação municipal pertinente para a investidura no cargo. 

 
12.4   - O candidato aprovado e convocado não poderá ser nomeado se:  

 
a) For considerado INAPTO no exame admissional (ou não indicado na avaliação psicológica); 
b) Deixar de apresentar algum dos exames solicitados ou com respectivo laudo ausente ou incompleto;  
c) Não comparecer na data e local agendado para as avaliações;  
e) Deixar de apresentar algum dos documentos solicitados. 
 

12.4.1 - O candidato convocado que na avaliação médica for considerado não-indicado por determinado período terá 
sua vaga garantida sem prejuízo para a nomeação dos demais candidatos, até que, dentro do prazo previsto 
no laudo, submeta-se a nova avaliação. 

 
13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

13.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
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13.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. decidir sobre a anulação de questões 
julgadas irregulares. No caso de anulação, a questão será considerada correta para todos. 
 

13.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

13.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Contenda - PR, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito. 
 

13.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

13.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

13.12 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.13 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.14  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 
 

13.14.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova 
do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

13.15  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 077/2012, de 03 de abril de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda.  
 

13.16  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.17 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.18  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Contenda - PR, 19 de abril de 2012. 

 
 

Hélio Luis Boçoen 
Prefeito 

 



TRABALHO

PROGRESSO

CONTENDA 14-12-5
214-11-51

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 

 

13 
Av. João Franco, 400 – Centro – Contenda – Paraná 

C.E.P.: 83.730-000   Fone/ Fax: 41 3625-1212 
CNPJ nº 76.105.519/0001-04 

ANEXO I 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 
ARQUITETO: Descrição Sintética:  projetar, orientar e supervisionar as construções de edifícios públicos, obras urbanísticas e 
de caráter artístico; Descrição Analítica:  projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas; elaborar projetos de escolas, 
hospitais e edifícios públicos e de urbanização; realizar perícias e fazer arbitramentos; participar da elaboração de projetos do 
Plano Diretor; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de 
construções em geral; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os 
serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de 
construções; expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas 
municipais, constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Descrição Sintética:  planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço social; 
selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência; Descrição Analítica:  realizar ou orientar estudos e pesquisas 
no campo do serviço social; preparar programas de trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas 
sociais; orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes a dispensários e hospitais 
acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a 
situação social de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com 
vistas à solução adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a 
concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à 
velhice, a infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a planejamento habitacional, 
nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos investigados; 
prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades e sociais; prestar assessoramento; participar no 
desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar , junto ao médico, a situação social do doente e de sua família; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins; 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
CONTADOR: Administram os tributos; registram atos e fatos contábeis; controlam o ativo permanente; gerenciam custos; 
administram o departamento pessoal; preparam obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, órgãos 
competentes e contribuintes e administra o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaboram demonstrações contábeis; 
prestam informações gerenciais; realizam auditoria interna e externa; atendem solicitações de órgãos fiscalizadores e realizam 
perícia. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: (na carreira de Engenharia, Obras e Projetos) Analisar solicitações para a instalação de atividades 
comerciais, verificando a adequação do uso e da edificação, à legislação municipal vigente. Analisar projetos de construções 
de edificações, implantação de loteamentos e parcelamento do solo, verificando quanto a adequação dos mesmos a lei 
municipal vigente. Efetuar o atendimento do público em geral e de profissionais atuantes na área de construção civil, prestando 
informações com base na legislação municipal vigente, nos dados cadastrais e nos procedimentos da Secretaria. Realizar 
vistorias técnicas em obras de edificações, loteamentos e faixas de drenagem, verificando quanto à adequação dos mesmos 
aos projetos aprovados e à legislação municipal vigente. Realizar vistorias técnicas em terrenos, áreas e imóveis, visando a 
conferir quanto às características físicas, topográficas e a adequação para execução de obras de construção civil. Realizar 
vistorias técnicas e acompanhamento em edificações, lotes e obras, verificando quanto às condições de segurança normas e 
procedimentos de legislação vigente. Instruir tecnicamente processos administrativos e/ou expedientes externos relacionados à 
obras em geral, elaborando pareceres técnicos quando necessário. Avaliar a documentação dos imóveis, verificando a validade 
e a adequação às exigências estabelecidas na legislação. Executar trabalhos de perícia e avaliação de projetos de engenharia 
e de loteamentos.Elaborar relatórios de acompanhamento da execução de projetos e obras em geral. Desempenhar atividades 
de planejamento, supervisão e elaboração de projetos relacionados à gestão ambiental urbana. Desenvolver ações de 
supervisão, planejamento, estudos, análises, vistorias e emissão de pareceres relativos a projetos e obras de construção civil. 
Orientar e acompanhar a instalação de equipamentos diversos nos parques, praças e jardinetes do Município. Compor e 
acompanhar processos licitatórios, com especificações técnicas, quantitativas e de custos, bem como fiscalizar o cumprimento 
do cronograma estabelecido e orientar na execução das obras. Organizar e promover as atividades relacionadas a projetos, 
construção, reconstrução, adaptação, reparos, ampliação, conservação, melhoria, manutenção e implantação do sistema 
viário. Avaliar áreas para desapropriação. Pesquisar e propor métodos de construção e material a ser utilizado, visando a 
obtenção de soluções funcionais para o Município. Elaborar normas e especificações de caráter técnico, na área de construção 
civil, pavimentação e saneamento. Organizar e supervisionar as atividades inerentes a pesquisas de mercado e composição de 
custos de obras e/ou serviços. Analisar o cadastramento das empresas que executam obras para a Prefeitura 
Municipal.Executar e supervisionar serviços prestados por administração direta e indireta, na execução de obras de 
construção, ampliação, reparação e manutenção dos edifícios integrantes do patrimônio municipal e das unidades de 
conservação e lazer.Monitorar áreas verdes cadastradas e fundos de vales.Analisar projetos de loteamentos que envolvam 
terrenos integrantes do Setor Especial de Áreas Verdes (Bosques de Preservação Permanente) quanto à ocupação de áreas 
com destinação à construção civil (edificações) em terrenos com vegetação de porte arbóreo.Desempenhar outras atividades 
correlatas inerentes às atividades da engenharia civil. 
 
PROCURADOR JURÍDICO: Pesquisar sobre questões jurídico-legais, incluindo doutrina, jurisprudência e direito aplicado à 
realidade administrativa local; analisar e emitir pareceres sobre questões de natureza jurídico-legal; prestar assessoria jurídica 
às Diretorias Municipais,: assessorar na análise e elaboração de legislação em geral, emitir pareceres em expedientes 
administrativos, analisar e aprovar minutas de editais de licitação, contratos, acordos e convênios, efetuar o preparo de ações 
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judiciais; efetuar levantamento de processos judiciais; controlar e acompanhar ações em andamento; acompanhar publicações 
do Judiciário; controlar os prazos judiciais a serem cumpridos; elaborar peças processuais; participar e atuar em audiências., 
comissões e conselhos, representar o Município judicial e extrajudicialmente. 
 
PROFESSOR: 1. Exerce a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, 
proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 2. Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente 
suporte às atividades de ensino; 3. Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe 
estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 4. Desenvolve o educando para o 
exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão perante 
sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação social; 5. Gerencia, planeja, organiza e 
coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades 
docentes e discentes, bem como as demais atribuições especificadas no anexo V da Lei Complementar n. 011/2011 do 
Município de Contenda. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 1.Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos 
pertinentes de forma integrada, proporcionando à criança o desenvolvimento físico, psico-motor, intelectual e emocional. 2. 
Exerce atividades de cuidados higiênicos e de saúde à criança. 3. Promove e participa de jogos e atividades lúdicas com a 
criança, com objetivos de diversão e, ao mesmo, tempo, de crescimento intelectual. 4. Exerce atividades técnico-pedagógicas 
que dão diretamente suporte às atividades de ensino. 5. Planeja, coordena, avalia e reformula o processo 
ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados. 6. 
Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho 
satisfatório das atividades docentes e discentes, bem como as demais atribuições especificadas no anexo V da Lei 
Complementar n. 011/2011 do Município de Contenda. 
 
TOPÓGRAFO: Efetuar perícias e vistorias em locais de delito e assuntos florestais; Planejar e controlar o plantio e corte das 
árvores; Identificar espécies de árvores e condições de adaptabilidade ao meio ambiente; Efetuar estudos sobre produção de 
sementes, genética vegetal, fitotécnica e microbiologia vegetal; Participar da execução de programas de educação ambiental; 
Emitir pareceres e laudos técnicos de sua área. Elaborar esboços, plantas e relatórios técnicos; Realizar levantamentos da 
área demarcada, posicionando e manejando estações totais, níveis, trenas e outros aparelhos de medição, para determinar 
altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas, referências de níveis e outras características; Realizar atividades em topografia, 
levantando e calculando pontos topográficos; Analisar mapas, plantas, títulos de propriedades, registros e especificações, 
estudando-os e calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamentos topográficos, 
planialtimétricos e altimétricos; Pode coordenar os trabalhos de uma equipe de topógrafos a auxiliares, especificando as tarefas 
a serem realizadas, determinando modo de execução, grau de precisão dos levantamentos e escalas de apresentação das 
plantas; Elaborar esboços, plantas e relatórios técnicos sobre traçados a serem feitos, indicando pontos e convenções, para 
desenvolvê-los sob a forma de mapas, cartas e projetos públicos; Elaborar pareceres técnicos relativos a projetos, consultas 
e/ou processos; Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as  características do terreno, para decidir 
os pontos de partida, vias de melhor acesso e selecionar materiais e instrumentos; Registrar dados obtidos, anotando os 
valores lidos e os cálculos numéricos efetuados, para analisá-los posteriormente; Avaliar diferença entre pontos, altitudes e 
distâncias, aplicando fórmulas, consultando tabelas e efetuando cálculos baseados nos elementos coligidos, para 
complementar as informações registradas e verificar a precisão das mesmas; Supervisionar os trabalhos topográficos, 
determinado o balizamento, a colocação de estacas e indicando referências de nível, marcos de locação e demais elementos, 
para orientar seus auxiliares na execução dos trabalhos; Desenhar plantas detalhadas das áreas públicas levantadas através 
de softwares de representação gráfica; Operar e manter equipamentos e instalações; Migrar dados entre programas 
omputacionais; Emitir laudos técnicos e memoriais descritivos; Executar outras atividades correlatas. 
 

 
 


